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PR.EFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

LEI N° 4.779 DE 23 DE JUNHO DE 2.015. 
"Que altera denominação de logradouro público 
e dá outras providências". 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

- -

Art. 1° - Fica por esta lei alterada a denominação da Rua Marajó, no 
Bairro Chácara Avato, Município de Agudos - Estado de São Paulo; passando a 
denominar-se RUA MARIA APARECIDA PEREIRA RAMOS. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presÉmte lei correrão por conta 
de .dotações próprias'do orçamento vigente. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 


